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II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DE FÁTIMA TAVARES DA SILVA
MATRICULA: 428191/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$1.461,06
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.676 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 
54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo celebrado 
entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA, Ação Ordinária de Cobrança, pro-
cesso nº 0008829-05.1999.8.14.0301 em curso na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994;
I – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DO SOCORRO ROSARIO DA SILVA
MATRICULA: nº 3197590/1
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socieducativa do Pará – FASEPA
CARGO: Atendente de Enfermagem
VALOR: R$1.729,47
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 3049 DE 26 DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 
8.802/2018 c/c termo de acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Pará 
- SINTEPP/PA, nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-
72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão n° 
55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA ETERNA ALVES
MATRICULA: 556939/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$2.097,96
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.975 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 
8.802/2018 c/c termo de acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Pará- 
SINTEPP/PA, nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-
72.2018.8.14.0000, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
– TJ/PA; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994   c/c o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar     nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; decisão transitada em julgado nos autos do 
Mandado de Segurança, processo nº 1999301191, que tramitou na Câma-
ra Cível Reunida do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 140, III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDORA: MARIA JOSÉ SAUMA
MATRICULA: 303615/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Especialista em Educação, Classe I, nível I
VALOR: R$9.179,36
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.833 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III e 
IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitucional 
n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo 
de acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará-SINTEPP/PA, nos autos do 
Mandado de Segurança, Processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 
2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; 
art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): PAULO ALBERTO MACEIO DA GRAÇA
MATRICULA: 390658/1

ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível L
VALOR: R$ 4.640,00
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 3.042 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 
37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 
06/07/2016;  art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): RAIMUNDO VAZ VIEIRA
MATRICULA: 498505/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$ 4.899,09
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.730 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, inciso I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 14-B, caput, 
§ 1º e § 2º, da Lei 6.064/1997; art. 131, § 1º, XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020
SERVIDOR(A): RONALDO RAIMUNDO SILVA
MATRICULA: 3262022/1
ORGÃO: Departamento de Trânsito do Estado Pará - DETRAN
CARGO: Auxiliar Técnico
VALOR: R$ 3.454,20
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.339 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): VANDA DE SOUSA AMARAL
MATRICULA: 683590/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe I, nível B
VALOR: R$10.589,04
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.894 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; 12% de Vencimento Decisão Judicial 
SISPEMB, referente ao acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301; art. 131, § 1º, XII, da 
Lei   nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): WALTER SERRÃO DA CRUZ
MATRICULA: 12092/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e de Pes-
ca - SEDAP
CARGO: Técnico em Contabilidade
VALOR: R$ 1.729,47
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.282 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃOI – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, I, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 da Lei Complementar nº 39/2002, com reda-


